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Resumo
O presente trabalho analisa a militarização da polícia como parte de um projeto político que reforça o racismo estrutural e a violência estatal no Brasil. A adoção de práticas, doutrinas e estratégias militares pelas forças policiais transforma a segurança pública em um instrumento de controle social, especialmente contra populações negras e periféricas. A partir de autores como Silvio Almeida, Hannah Arendt, Achille Mbembe e Luiz Eduardo Soares, investiga-se como a lógica do inimigo interno legitima ações violentas, impunidade e seletividade penal. Dados empíricos comprovam que a letalidade policial recai majoritariamente sobre corpos negros, naturalizando execuções e torturas. O trabalho propõe a desmilitarização da segurança pública e a reformulação das políticas repressivas como caminho para superar a lógica conservadora que sustenta o atual modelo de violência estatal.
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Abstract
This study analyzes police militarization as part of a political project that reinforces structural racism and state violence in Brazil. The adoption of military practices, doctrines, and strategies by police forces transforms public security into an instrument of social control, particularly targeting Black and peripheral populations. Drawing on authors such as Silvio Almeida, Hannah Arendt, Achille Mbembe, and Luiz Eduardo Soares, the research examines how the logic of the internal enemy legitimizes violent actions, impunity, and penal selectivity. Empirical data confirm that police lethality predominantly affects Black bodies, normalizing executions and torture. The study advocates for the demilitarization of public security and the reformulation of repressive policies, especially the so-called war on drugs, as essential steps toward dismantling the conservative logic.
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[image: ]1	INTRODUÇÃO
A militarização da segurança pública no Brasil constitui um fenômeno profundamente vinculado à manutenção da desigualdade racial e ao fortalecimento da lógica repressiva do Estado. O uso de estratégias, doutrinas e armamentos de cunho militar pelas forças policiais não representa apenas uma medida de combate à criminalidade, mas a consolidação de um modelo de controle social seletivo, voltado especialmente contra corpos negros e periféricos. Trata-se de um processo no qual a violência policial, muitas vezes letal, não é um desvio de conduta, mas uma consequência lógica de um sistema que associa a cor da pele à ameaça à ordem.
Esse projeto repressivo tem raízes históricas na formação autoritária do Estado brasileiro e na incorporação da Doutrina de Segurança Nacional, que transformou conflitos sociais em problemas de segurança interna. A herança colonial e escravocrata do país se reflete nas práticas contemporâneas de policiamento, nas quais os territórios racializados são alvo prioritário de incursões armadas e vigilância constante. Como afirmou Luiz Eduardo Soares, “somos uma sociedade ainda marcada pela herança da escravidão, arrastada à modernidade híbrida pela via autoritária do desenvolvimento do capitalismo, em cujo âmbito as vidas não têm o mesmo valor.”
Nesse contexto, o racismo estrutural não atua como resultado de ações individuais, mas como uma engrenagem institucional que define quem tem acesso à cidadania e quem está sujeito à violência de Estado. A construção do inimigo interno, amplamente legitimada por discursos conservadores, permite que populações historicamente marginalizadas sejam enquadradas como inimigas sociais, justificando sua repressão e até mesmo sua eliminação. A necropolítica, como propõe Achille Mbembe, evidencia que o poder do Estado se manifesta não apenas ao impor limites à vida, mas ao decidir quem pode ser descartado sem consequências.
Com base em uma abordagem metodológica quali-quantitativa, a pesquisa articula análise bibliográfica, levantamento de dados empíricos e análise de discurso. Dados recentes apontam que, em 2023, 87,8% das vítimas de mortes causadas por intervenção policial no Brasil com raça identificada eram pessoas negras. A ausência de responsabilização estatal por tais ações e a legitimação da violência como “mal necessário” à segurança pública reforçam a cultura de impunidade e aprofundam o ciclo de exclusão. Casos como o de Evaldo Rosa, executado com 80 tiros por militares, evidenciam a banalização da morte de pessoas negras e a fragilidade das instituições em proteger direitos fundamentais.
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2	CORPO DO TRABALHO
2.1. 	A construção histórica dos discursos conservadores na segurança pública.
[image: ] Segundo Arendt (1951), a violência estatal não se manifesta exclusivamente como uma resposta a crises pontuais, mas se constrói historicamente enquanto instrumento deliberado de dominação e reorganização do poder. A autora analisa minuciosamente como regimes totalitários utilizam o terror para desestabilizar as estruturas políticas tradicionais, fragmentar o espaço público e consolidar um controle absoluto sobre a sociedade. Assim, a violência estatal deixa de representar uma reação emergencial para se configurar como o elemento central que, ao ser sistematicamente institucionalizado, transforma a própria natureza do Estado e a relação entre aqueles que administram e os que são administrados.
Desse mesmo modo, a cultura conservadora, para Batista (2007), legitima as práticas punitivas e se faz fortemente apoiada pela cultura conservadora e punitiva da sociedade atual ao valorizar a manutenção de uma suposta ordem, da hierarquia de classes e do status quo. Tais valores, enraizados na tradição, servem de justificativa para a repressão de condutas atribuídas aos grupos marginalizados, reforçando a [image: ]seletividade do sistema penal e evidenciando o viés que recai, de forma desproporcional, sobre os segmentos mais vulneráveis da sociedade.
É na seara das produções de Luiz Soares, a exclusão da maior parte dos profissionais da segurança pública do debate político contribui para a manutenção de estruturas hierárquicas rígidas e pouco democráticas dentro das corporações. Como os policiais militares não têm liberdade para se organizar ou expressar suas opiniões, a representação da categoria fica restrita aos comandos superiores, que, por sua vez, estão alinhados aos interesses dos governos que os nomeiam. Essa dinâmica reforça a distância entre a base da tropa e as decisões que impactam diretamente seu trabalho, dificultando reformas estruturais e a construção de um modelo de segurança mais transparente e democrático.

“Finalmente, mas não menos importante, somos uma sociedade ainda marcada pela herança da escravidão, arrastada à modernidade híbrida pela via autoritária do desenvolvimento do capitalismo, em cujo âmbito as vidas não têm o mesmo valor.” (Soares, 2019) 
Destrinchando sobre a origem da Doutrina de Segurança Nacional foi importada dos Estados Unidos, especialmente da Escola Superior de Guerra, e moldou as práticas repressivas da ditadura, tratando questões políticas como problemas militares. Esse processo não apenas legitimou a tortura e o assassinato de opositores, mas também teve impactos duradouros na forma como as forças de segurança operam no Brasil até hoje. 
A criminalização das populações periféricas e a militarização da segurança pública são expressões diretas de uma lógica histórica de controle e exclusão social, enraizada no passado colonial e escravocrata do Brasil. Nesse modelo, determinadas parcelas da sociedade – sobretudo pessoas negras, pobres e indígenas – continuam [image: ]a ser sistematicamente enquadradas como ameaças à ordem pública, justificando intervenções violentas e políticas repressivas que perpetuam a desigualdade. 
2.2. 	Militarização da polícia e a lógica do inimigo interno.
De acordo com a Constituição, as Polícias Militares (PMs) são classificadas como forças auxiliares e reserva do Exército (artigo 144, parágrafo 6º). Sua identidade institucional é regulamentada por uma série de normativas, incluindo o Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983, o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969 (modificado pelo Decreto-lei nº 1.406, de 24 de junho de 1975), e o Decreto-lei nº 2.010, de 12 de janeiro de 1983. Na prática, isso estabelece que o Exército detém a responsabilidade pelo "controle e coordenação" das Polícias Militares, enquanto as secretarias de Segurança Pública dos estados são encarregadas de sua "orientação e planejamento".
Dentro de uma perspectiva, relaciona-se dentro do recorte histórico brasileiro a ascensão de regimes autoritários na américa latina na década de 1960, bem como mencionado no tópico anterior. Cabe aqui, portanto, esbanjar os discursos que vinculam os cenários socioculturais do Brasil com a lógica do inimigo interno, e consequentemente com a militarização da polícia. 
[image: ]	É nesse cenário, que cultiva-se os memoriais acadêmicos deixados por Luiz Eduardo Soares, na forma que a desigualdade e o racismo estrutural são conceitos fundamentais para compreender as dinâmicas sociais e os desafios do Brasil contemporâneo (Soares, 2013). Seja a violência institucionalizada, praticada pelo próprio Estado por meio de suas forças de segurança e políticas excludentes, seja aquela que permeia o cotidiano da sociedade e reflete as hierarquias raciais e socioeconômicas, ambos os fenômenos estão intrinsecamente conectados. Soares ainda aponta, a correlação dos discursos direitistas extremista no fortalecimento da polícia como instituição predatória:
Com efeito, não distante do que reverenciado por Luiz Soares, José Murilo de Carvalho analisa como a militarização da política brasileira ao longo do século XX consolidou a Doutrina de Segurança Nacional, um conjunto de princípios que justificava a perseguição de determinados grupos sob o pretexto da ordem e da defesa do Estado. Ainda completa, que conceito de "inimigo interno" não se limitava a opositores explícitos do regime, mas incluía qualquer pessoa ou grupo que pudesse ser visto como uma ameaça à estabilidade do governo.
Ademais, Achille Mbembe amplia essa discussão analisando como o Estado moderno não apenas controla e disciplina corpos - bem como tratado por [image: ]Michel Foucault, mas também determina quais grupos podem ser descartados ou exterminados sem grandes consequências. Em sua obra Necropolítica (2018), Mbembe argumenta que a soberania não se manifesta apenas pelo monopólio da violência legítima, mas também pelo poder de decidir quem pode viver e quem deve morrer. Esse conceito é essencial para entender como o inimigo interno não apenas [image: ]é construído como uma ameaça, mas também como um grupo cuja existência pode ser eliminada ou ignorada.
Partindo desse pressuposto, é inegável que a militarização da polícia e a ruptura do ciclo tradicional de trabalho policial desempenham um papel crucial nesse processo. A divisão do ciclo de atividades no contexto da cultura corporativa belicista, enraizada na herança da ditadura militar e no autoritarismo sistêmico presente na história política brasileira, contribui para a formação de uma polícia de caráter exclusivamente ostensivo. 
Ao submeter os agentes a uma rígida hierarquia e uma lógica de comando superior, a militarização fragiliza a responsabilidade do policial, restringindo sua capacidade de discernimento e transformando o que deveria ser uma decisão informada e justa em uma prática de arbitrariedade subjetiva. A discricionariedade hermenêutica – ou seja, a capacidade de interpretar e aplicar a lei de forma ponderada e adaptada às situações concretas – é assim diluída, dando lugar a decisões tomadas de forma impessoal e, muitas vezes, violentas.
[image: ][image: ]
2.3. 	Normalização das execuções e violências policiais.
É essencial reconhecer a gravidade do cenário nacional e a incapacidade do sistema de segurança pública em revertê-lo. No entanto, esse reconhecimento não implica atribuir exclusivamente a esse sistema toda a responsabilidade pelo avanço da criminalidade violenta. Tanto a sociedade quanto o Estado falham na prevenção dessa tragédia, evidenciando um problema estrutural mais amplo. Além disso, a Polícia Civil também enfrenta dificuldades significativas na investigação de crimes graves: segundo o professor Julio Jacobo Waiselfisz, em declaração ao site Consultor Jurídico sobre seu Mapa da Violência de 2011, apenas cerca de 8% dos homicídios dolosos no país são esclarecidos, refletindo a ineficiência das políticas investigativas.
	Considerando, ainda, o tema de normalização das execuções por polícias cabe analisar casos concretos que demonstram a fragilidade  do assunto em [image: ]uma sociedade marcada por artefatos histórico-violentos que corroboram para o genocídio institucionalizado na população racializada. 
[image: ]	O caso Evaldo Rosa ganhou visibilidade nas redes sociais devido a forma violenta de linchamento por conta da suspeita através de olhos policiais. Evaldo era um músico negro que foi morto em 7 de abril de 2019, no Rio de Janeiro, quando militares dispararam 80 tiros contra o carro em que ele estava com sua família.  Os militares alegaram ter confundido o veículo com um de criminosos, o que resultou na execução desproporcional de disparos. 
	Nas últimas semanas do ano de 2024, o Superior Tribunal Militar encerrava o julgamento do caso Evaldo Rosa, com a sinalização da franqueza estatal em defender em suas instituições a violência por sua população negra: a corte decidiu seguir o relator e, por 8 votos, absolveu os militares da morte do músico.
A esposa de Evaldo, Luciana Nogueira relata que durante o acontecimento conseguiu correr para fora do carro para proteger seu filho das balas, antes disso, ela havia tentado acalmar o marido dizendo “Calma, amor, é o quartel”. Reverenciando ainda uma fagulha de esperança de um povo negro que clama pela proteção de quem teria o dever de proteger. É necessário evidenciar que em meio aos três votos contra a absolvição do grupo genocida, a ministra Elizabeth Rocha - única mulher a integrar a corte, foi a única a dizer em seu voto:

“Não há que se falar em combate quando se está diante de doze militares fortemente armados de um lado e um único homem do outro, um humilde catador de recicláveis desarmado, que, ainda se não fosse, encontrava-se encurralado pela tropa. [...] Autorizar o disparo de fuzis, incessantemente, até a morte de meros suspeitos, em função da periculosidade de um local e em razão dos soldados supostamente já terem corrido o risco de morte em situação anterior e diversa da que se está vivenciando é colocar a população, sobretudo a que se encontra em locais considerados perigosos, em um risco iminente, o que é inaceitável em um Estado democrático de direito”
[image: ]A advogada Caroline Leal Machado, da Conectas Direitos Humanos, classificou como “lamentável” o fato de o julgamento não ter reconhecido que os 257 disparos configuraram um evidente excesso. Além disso, destacou que o Superior Tribunal Militar (STM) ignorou o viés de perfilamento racial presente no caso.
Elizabeth Machado também apontou que há possibilidade de levar o caso ao Supremo Tribunal Federal e até a cortes internacionais, onde a competência da Justiça Militar para julgar crimes contra civis poderia ser questionada. No entanto, essa decisão depende da família. “Eu acho que, por mim, paro por aqui”, afirmou Luciana, visivelmente desacreditada de uma justiça a ela prometida.
O assassinato de Evaldo Rosa se insere na lógica da seletividade racial da violência policial e militar no Brasil. O fato de um carro com uma família negra ser identificado como uma ameaça, sem qualquer evidência concreta, reflete o racismo estrutural na segurança pública. Evaldo Rosa se tornou um símbolo da luta contra a violência de Estado no Brasil, reforçando a urgência de um debate sobre o fim da a impunitividade. Aqueles punidos sem julgamentos sempre serão racionalizados e estigmatizados.

[image: ]3	CONCLUSÃO
A análise empreendida ao longo deste trabalho evidencia que a militarização da segurança pública no Brasil configura-se como parte de um projeto político de repressão institucionalizada, sustentado por discursos conservadores e profundamente enraizado em estruturas históricas de dominação racial. Ao adotar doutrinas, equipamentos e estratégias militares, o aparato policial transforma-se em força de combate, não à criminalidade de forma ampla e igualitária, mas a sujeitos racializados que são previamente marcados como inimigos sociais. A violência policial contra a população negra não é um desvio, mas uma consequência lógica de um sistema que associa a cor da pele à criminalidade, o que revela não um colapso, mas o pleno funcionamento da engrenagem repressiva estatal.
Como demonstrado ao longo da pesquisa, o Brasil carrega uma herança autoritária que moldou a configuração de sua segurança pública. A Doutrina de Segurança Nacional, incorporada durante o regime militar, foi concebida para tratar conflitos políticos como ameaças militares. Mesmo após a redemocratização, essa doutrina não foi superada; ao contrário, reformulou-se para justificar novas formas de repressão, onde a criminalização da pobreza e da negritude passou a ser a base da ação policial. As favelas e periferias passaram a ser os principais alvos dessa guerra, com operações policiais e militares que tratam moradores dessas regiões como alvos legítimos de violência, reproduzindo e aprofundando a lógica do inimigo interno.
[image: ]A necropolítica, conforme conceituada por Achille Mbembe (2018), encontra plena ressonância no contexto brasileiro, onde o Estado não apenas disciplina, mas decide sobre a morte. O inimigo interno não apenas é construído como uma ameaça, mas também como um grupo cuja existência pode ser eliminada ou ignorada. A militarização, assim, não atua apenas sobre a prática policial, mas sobre a subjetividade institucional, produzindo uma atuação marcada pela impessoalidade, pela hierarquia autoritária e pela suspensão do julgamento ético na ação cotidiana. A discricionariedade hermenêutica – ou seja, a capacidade de interpretar e aplicar a lei de forma ponderada e adaptada às situações concretas – é assim diluída, dando lugar a decisões tomadas de forma impessoal e, muitas vezes, violentas.
Os dados empíricos aqui reunidos corroboram essa estrutura: em 2023, 87,8% das vítimas de mortes por intervenção policial, com raça identificada, eram pessoas negras. Tais números não são desvios estatísticos, mas evidência de um padrão seletivo e racializado de repressão. Casos como o assassinato de Evaldo Rosa – um músico negro executado com 80 tiros por militares – ilustram com brutalidade a naturalização da violência de Estado. A resposta institucional, marcada pela absolvição dos agentes envolvidos, revela o pacto de impunidade que sustenta e legitima o genocídio da população negra. A corte decidiu seguir o relator e, por 8 votos, absolveu os militares da morte do músico, demonstrando, mais uma vez, que a Justiça, que só age quando provocada, a não ser em matéria política, abençoou a omissão cúmplice, assim como a atuação criminosa.
Neste cenário, a militarização da polícia não pode ser dissociada de um sistema maior, que articula exclusão social, racismo estrutural e autoritarismo político. A seletividade penal opera como instrumento de reafirmação das desigualdades históricas, e a violência policial, longe de ser excessiva ou excepcional, é parte integrante da racionalidade estatal. Como aponta Silvio Almeida (2019), o racismo não é apenas uma questão de atitudes individuais, mas um mecanismo que estrutura a sociedade e define quem tem acesso à cidadania e quem está sujeito à violência do Estado.
Diante dessas constatações, torna-se urgente repensar radicalmente as bases do modelo de segurança pública vigente. A desmilitarização das polícias, a valorização de estratégias de prevenção e inclusão, a responsabilização efetiva dos agentes do Estado e a revisão crítica da política de drogas são medidas estruturantes para enfrentar essa realidade. A permanência do modelo atual apenas reforça um ciclo de violência, impunidade e desumanização. A atuação policial não apenas reproduz as desigualdades sociais existentes, mas também as aprofunda e as expande, inviabilizando a construção de uma sociedade democrática.
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